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MEC/UNIVERSIDADE FEDERAL me CEARÁ
RESOLUÇÃO na ezlconsuul, ma 13 DE ABRIL DE 1939

Cria o Departamento de Literatu-ra, do Centro do Humanidades‘ do”Universidade Federal do Ceara.

O VICE—REITOR, NO EXERCICIO DA REITORIA DA UNIVERSIDA-Dg FEDERAL me CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatu—tarias, e tendo em vista o-que deliberºu o Consolho Universite-—rio, em sua reunião de 13 de abril de 1989, na forma do que dis—põe o Art. 39 da Lei n' 5.540, de 28 de novembre de 1968. e cen-siderando as competências previstas nos Arts. 12, letra "v", eZS, letra "r", do vigente Estatuto da mesma Universidade;
considerando ainda, pelo consta do Processo n° 23067.020371/88-35, terem sido cumpridas as exigencias constantes dosArts. 33 a 36 e 120 do Estatuto da Universidade, que se referemeSpecificamente às condições mínimas estabelecidas para consti-tuição e reestruturação de departamentos,
Raseivaz—
Art. 19 - Criar o DEPARTAMENTO DE LITERATURA, do Centro- de Humanidades da Universidade Federªl do Cearâ, constituído de.13 (treze) prºfessºres, e qual devera funciºnar de acordo cemos termes e condições constantes do projeto respectivo, de quetrata o Processo n° 020371/88. '
Art. 2° - A presente Resolução entrará em vigor na data'de.sua aprovaçãº, revºgadas as disposições en contrîrio.

Reiteria da Universidade Federal do Coari, en'Fertale—za, 14 de abril de 1989.
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